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RISCO 

 
DOU de 27.05.2016, S. 1, p. 130. Ementa: recomendação ao TRT/AL para que 

implemente, em todos os processos estratégicos, ações destinadas ao diagnóstico e 

à avaliação de riscos, com vistas a possibilitar melhorias quanto à tomada de 

decisões e à mitigação de eventuais riscos, com fundamento na análise interna dos 

pontos fracos da UJ - Planejamento Estratégico - TRT/AL (2015-2020; Resolução 

Administrativa TRT/AL Nº 35/2015, de 23.04.2015), e preste informação no próximo 

relatório de gestão e/ou no processo de contas, se for o caso, das providências 

adotadas, ou da não adoção, com as devidas justificativas, caso decida pelo não 

cumprimento da recomendação (item 1.7.2, TC-028.531/2015-9, Acórdão nº 

5.420/2016-2ª Câmara). 

PREGÃO ELETRÔNICO 

 

DOU de 27.05.2016, S. 1, p. 155. Ementa: o TCU deu ciência à Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares sobre as seguintes impropriedades: a) inclusão, pela 

licitante, após o término do prazo regular, de documentos que deveriam constar da 

proposta inicial, como permitida pela pregoeira na condução do pregão eletrônico 

1/2016, em desacordo com o § 3º do art. 43 da Lei nº 8.666/1993; b) exigência de 

atestados de qualificação técnica não compatíveis com o objeto, como constatado 

em relação aos grupos 10 a 18 do pregão eletrônico 1/2016, podendo caracterizar 

restrição indevida à competição e poderá levar à contratação de empresa sem a 

necessária aptidão para a execução do contrato, em desacordo com os arts. 3º, § 1º, 

inciso I, e 30, inciso II, da Lei nº 8.666/1993 e com o princípio da eficiência (itens 

1.8.1 e 1.8.2, TC-012.055/2016-6, Acórdão nº 5.724/2016-2ª Câmara). 

 

PESSOAL   

 

DOU de 27.05.2016, S. 1, p. 155. Ementa: determinação à Universidade Federal da 

Paraíba (UFPB) no sentido de que: a) nos termos do art. 133 da Lei nº 8.112/1990 e 
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no prazo de 90 dias, com observância do devido processo legal e dos princípios do 

contraditório e da ampla defesa, apure a conformidade do exercício, por um servidor 

público, de atividades como profissional liberal (consultório odontológico), em 

confronto com o exercício de cargo de professor do magistério superior no regime de 

dedicação exclusiva de que trata o art. 14 do Decreto nº 94.664/1987; b) caso venha 

a ser constatada a acumulação ilegal, promova medidas administrativas para 

restituição aos cofres da Universidade da diferença entre a remuneração do cargo 

de professor em regime de dedicação exclusiva e a do mesmo cargo em regime 

integral relativa ao período de incidência da irregularidade (item 1.9, TC-

016.306/2015-5, Acórdão nº 5.725/2016-2ª Câmara). 

 

 

GOVERNANÇA e RISCO 

 

DOU de 30.05.2016, S. 1, p. 122. Ementa: recomendação ao TRE/RN para que: a) 

empreenda esforços de modo a dotar-se de ferramentas de gestão e planejamento e 

de gestão de riscos que permitam maior alcance dos objetivos estratégicos da 

instituição, bem como a continuidade das ações planejadas em gestões anteriores; 

b) insira, em seus objetivos e estratégias de ação, o fortalecimento do treinamento 

de pessoal no aprimoramento de temas como governança (que engloba, entre 

outros, a questão do sistema de controle interno e o monitoramento), gestão por 

competência e gestão de riscos, a fim de preencher lacuna de conhecimento e 

buscar maior envolvimento da alta administração com tais temáticas (itens 1.8.2 e 

1.8.7, TC-031.386/2015-6, Acórdão nº 6.188/2016-2ª Câmara). 

 

 

AUDITORIA    

 

DOU de 30.05.2016, S. 1, p. 122. Ementa: recomendação ao TRE/RN no sentido de 

que se abstenha de solicitar o pronunciamento da unidade de controle interno nos 

processos de gestão da instituição, conforme previsão do art. 7º, incisos XIII e XV, 

da Resolução TRE/RN 5/2012, uma vez que tal prática compromete a autonomia e a 

objetividade do órgão de controle para desempenhar suas funções (item 1.8.10, TC-

031.386/2015-6, Acórdão nº 6.188/2016-2ª Câmara). 

 

SUSTENTABILIDADE 

 

DOU de 30.05.2016, S. 1, p. 122. Ementa: recomendação ao TRE/RN para que: a) 

inclua, em observância ao disposto na Lei nº 12.187/2009 (institui a Política Nacional 

sobre Mudança do Clima) e na Instrução Normativa/SLTI-MP nº 1, de 19.01.2010, 

em suas licitações critérios de sustentabilidade ambiental, a exemplo da verificação 

da existência de certificação ambiental por parte das empresas participantes e 

produtoras; da preferência pela aquisição de bens/produtos mais duráveis, de 
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melhor qualidade e que propiciam menor consumo de água e/ou energia; de 

bens/produtos reciclados ou passíveis de reutilização, reciclagem ou 

reabastecimento; de veículos automotores mais eficientes e menos poluentes; da 

inclusão, nos projetos básicos ou executivos, de exigências que levem à redução do 

consumo de energia e de água e à utilização de tecnologias e materiais que 

diminuam o impacto ambiental; b) adote a separação dos resíduos recicláveis 

descartados, procedendo-se à sua correta destinação, como disciplinado no Decreto 

nº 5.940/2006; c) institua política para estimular o uso racional de papel, energia 

elétrica e água, examinando a ocorrência de adesão a programas ligados à temática 

sustentabilidade ambiental, de promoção de campanhas de conscientização dos 

servidores com vistas a reduzir o consumo de papel, água e energia elétrica; d) 

monitore a evolução do volume e dos gastos com papel, energia elétrica e água ao 

longo dos anos, considerando-se as informações do exercício de referência das 

contas e dos dois exercícios imediatamente anteriores, de modo a avaliar a 

efetividade das medidas implementadas pelo gestor (itens 1.8.11 a 1.8.14, TC-

031.386/2015-6, Acórdão nº 6.188/2016-2ª Câmara). 

 

 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

 

DOU de 30.05.2016, S. 1, p. 122. Ementa: recomendação ao TRE/RN para que 

busque incorporar à área de TI os padrões COBIT (Governance, Control and 

assurance for information and related technology) e ITIL Foundation (Information 

Tecnologie Infrastruture Library) de gestão e gerenciamento de serviços de 

tecnologia da informação (item 1.8.15, TC-031.386/2015-6, Acórdão nº 6.188/2016-

2ª Câmara). 

 

 

CONTRATOS 

 

DOU de 07.06.2016, S. 1, p. 65. Ementa: determinação à Superintendência de 

Administração do Ministério da Fazenda no Rio Grande do Norte (SAMF/RN) para 

que informe sobre as providências adotadas quanto aos achados de auditoria 

caracterizados pela: a) insuficiência de registros relativos à fiscalização técnica da 

execução dos contratos referentes aos serviços de copeiragem, de vigilância e de 

limpeza; b) inexistência de segregação de funções nas comissões de fiscalização de 

contrato de serviços (itens 1.7.2 e 1.7.3, TC-026.115/2015-8, Acórdão nº 3.457/2016-

1ª Câmara). 

 

 

CONTROLES INTERNOS 

 

DOU de 07.06.2016, S. 1, p. 65. Ementa: o TCU deu ciência à Superintendência de 

Administração do Ministério da Fazenda no Rio Grande do Norte (SAMF/RN) sobre 
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as seguintes deficiências e fragilidades em componentes do controle interno da 

instituição, para conhecimento e providências cabíveis, quais sejam: a) ausência de 

critérios formalmente constituídos para a seleção dos cargos estratégicos da 

SAMF/RN (ambiente de controle); b) ausência de avaliação de risco no setor de 

compras e contratações: não há diagnóstico de riscos que permita detectar a 

probabilidade de ocorrência de fragilidades e a consequente adoção de medidas 

para mitigá-las; c) a ausência de critérios de escolha dos ocupantes de funções 

estratégicas, o que impossibilita a avaliação objetiva e o direcionamento e 

monitoramento do desempenho desses profissionais (avaliação de risco); d) 

ausência de controle preventivo nas atividades de compras e contratações, 

resultando em casos de: d.1) afronta ao princípio da segregação de funções; d.2) 

formalização de contrato sem a exigência de prestação de garantia; e d.3) 

designação de fiscais de contratos sem definição de suas atribuições 

(procedimentos de controle); e) ausência de avaliação do desempenho dos controles 

internos existentes na Unidade, resultando no desconhecimento, por parte dos 

gestores, de eventuais inconsistências ou intempestividades dos controles 

implantados (monitoramento); f) existência de informações imprecisas acerca dos 

indicadores de gestão consignados na seção 5.3 do Relatório de Gestão 2014: no 

item Informações sobre Indicadores de Desempenho Operacional são utilizadas 

informações inconsistentes do Sistema de Demandas (informação e comunicação) 

(itens 1.8.1.3.1 a 1.8.1.3.6, TC-026.115/2015-8, Acórdão nº 3.457/2016-1ª Câmara). 

 

 

CONTRATOS, PREGÃO ELETRÔNICO e SEGREGAÇÃO DE FUNÇÕES 

 

DOU de 07.06.2016, S. 1, p. 65. Ementa: o TCU deu ciência à Superintendência de 

Administração do Ministério da Fazenda no Rio Grande do Norte (SAMF/RN) acerca 

de fragilidade nas atividades de compras e contratações caracterizada pela não 

observância ao princípio da segregação de funções, com a nomeação de servidor 

integrante da equipe de apoio ao pregoeiro que conduziu o Pregão Eletrônico 

10/2014 para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato 14/2014, que teve 

origem no citado procedimento licitatório (item 1.8.1.5.5, TC-026.115/2015-8, 

Acórdão nº 3.457/2016-1ª Câmara). 

 

 

FRAUDE e PARENTESCO 

 

DOU de 07.06.2016, S. 1, p. 65. Ementa: o TCU deu ciência à Superintendência de 

Administração do Ministério da Fazenda no Rio Grande do Norte (SAMF/RN) acerca 

de fragilidade nas atividades de compras e contratações caracterizada pela ausência 

de rotinas de prevenção de fraudes e conluios, tais como a verificação de possíveis 

relacionamentos entre sócios/administradores das empresas, existência de 

parentesco entre dirigentes das empresas com servidores da SAMF/RN (item 

1.8.1.5.7, TC-026.115/2015-8, Acórdão nº 3.457/2016-1ª Câmara). 
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CONTROLES INTERNOS e PESSOAL 

 

DOU de 08.06.2016, S. 1, p. 113. Ementa: recomendação ao TRE/MS no sentido de 

que estruture o funcionamento do seu sistema de controles internos, mormente na 

área de gestão de pessoas (a exemplo do pagamento de horas extras, requisições 

de servidores, diárias...), de modo que seus mecanismos, procedimentos, 

instruções, ações, avaliação de riscos e monitoramento possam ser padronizados e 

percebidos pelos diversos níveis de gestão (item 1.7, TC-028.036/2015-8, Acórdão 

nº 6.483/2016-2ª Câmara). 

 

 

ENGENHARIA e LICITAÇÕES 

 

DOU de 09.06.2016, S. 1, p. 65. Ementa: o TCU deu ciência ao Ministério dos 

Transportes, Portos e Aviação Civil de que os editais de licitação não devem conter 

exigências de habilitação que restrinjam a competitividade do certame sem trazer 

nenhuma vantagem para a Administração, a exemplo de tempo mínimo de formação 

de engenheiro (item 9.1.3, TC-030.958/2014-8, Acórdão nº 1.388/2016-Plenário). 

 

 

CONTRATOS 

DOU de 09.06.2016, S. 1, p. 69. Ementa: recomendação à Amazonas Distribuidora 
de Energia S/A no sentido de que institua normas e manuais de execução 
orçamentária para os departamentos, contemplando documentos necessários para 
se empenhar despesas, ou realizar atesto ou pagamento, planejamento de 
aquisições, entre outros processos corriqueiros da empresa, com destaque para o 
gerenciamento de contratos, uma vez que é uma das causas citadas pelos setores 
de frustração na execução orçamentária (item 9.2.4, TC-017.231/2015-9, Acórdão nº 
1.400/2016-Plenário). A propósito, lembramos à comunidade de leitores(as) do 
Ementário de Gestão Pública que o TCU, no item 1.7.3 do Acórdão nº 8.005/2011-
1ªC, TC-007.114/2011-7 (DOU de 20.09.2011, S. 1, p. 158), recomendou o Manual 
de Gestão e Fiscalização de Contratos do INPI, de 2010, à guisa de boa prática 
administrativa.  

ÉTICA 

 

DOU de 09.06.2016, S. 1, p. 75. Ementa: recomendação à Financiadora de Estudos 

e Projetos para que: a) adote código de ética para orientar a atuação de todos os 

servidores, empregados e colaboradores; b) promova ações de disseminação, 

capacitação ou treinamento do código de ética adotado (itens 9.1.3 e 9.1.4, TC-

022.924/2014-0, Acórdão nº 1.414/2016-Plenário). 

 

 

 


